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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 151/2021				Data: 26 de julho de 2021
Matéria: Mensagem Retificativa				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Daiana Vanessa Bald				Conclusão do Voto: Favorável
Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº: 58/2021


A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer a mensagem retificativa ao Projeto de Lei nº: 58/2021, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos., conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 14/07/2021 e a Mensagem Retificativa ao mesmo foi lida na sessão ordinária do dia 09/08/2021.
Solicitou-se orientação técnica, sendo que a Procuradora desta Casa Legislativa destacou que seria necessário apenas o envio de proposição solicitando autorização desta Casa Legislativa para a realização do repasse a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos, conforme dispõe  art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, contendo as informações básicas da relação a ser estabelecida com a organização da sociedade civil, notadamente o valor e a forma do repasse, se parcelado ou não, a finalidade em que os valores devem ser aplicados, o instrumento pelo qual a relação será estabelecida, o prazo do instrumento e sua possível prorrogação, bem como a necessidade de prestação de contas do recurso recebido, nos termos da legislação municipal pertinente e mediante atendimento da legislação de licitações (art. 116). Em seguida, celebrado o convênio, o chefe do Poder Executivo deverá comunicar à Câmara, como preconizado no art. 116, § 2º, da Lei de Licitações e o art. 87, XXXII da LOM, ou seja, cumpre ao Legislativo o exercício da função fiscalizadora, somente. Não obstante, uma vez apresentada a proposição pelo Executivo solicitando autorização do Legislativo para realizar o convênio, em observância ao art. 87, XXVII da Lei Orgânica Municipal nada impede sua apreciação por esta Casa Legislativa, uma vez que teve iniciativa adequada e seu objeto é lícito. Dessa forma, a orientação concluiu pela viabilidade da proposição, com os ajustes realizados por meio da mensagem retificativa, por não apresentar vícios formais nem de mérito. Porém, ao final, alertou para o entendimento jurisprudencial, que inclusive é pacifico no STF, conforme orientação em anexo, de que o convênio é um ato de governo, de gestão, não cabendo a Câmara Municipal a prévia autorização ou retificação tendo em vista o princípio da independência e harmonia dos poderes, mas apenas o acompanhamento e fiscalização na execução do mesmo. Dessa forma, considerou igualmente temerária a interferência do Poder Legislativo na solicitação de retificação dos termos do convênio, recomendando-se a regularização da situação na lei local.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

Conclusão do Voto:

Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2021.



____________________________________
DAIANA VANESSA BALD – RELATORA



Pelas Conclusões:




______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE
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